
 

 

 

 

 

 

 

 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA (CEFET/RJ) 
DIRETORIA DE ENSINO (DIREN) 

DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR (DEPES) 
TECNOLOGIA EM GESTÃO DE TURISMO – FLUXOGRAMA 2018.2 

1º PERÍODO 2º PERÍODO 3º PERÍODO 4º PERÍODO 5º PERÍODO 6º PERÍODO 

EAD01004 
Introdução a 
Informática 

EAD13001 
Seminários de 

Educação a 
Distância em 

Turismo 

EAD13028 
Introdução ao 

Turismo 

EAD10006 
Turismo e 
Sociedade 

EAD13002 
Gestão de 

Empreendimentos 
Turísticos I 

EAD10008 
Fundamentos 

Geográficos do 
Turismo 

EAD13030 
Ética 

EAD10016 
Cultura 

Brasileira 

EAD10015 

Introdução à 

Administração 

EAD13003 

Relações 

Interpessoais 

EAD10017 
Métodos e Técnicas 

de pesquisa 

EAD13006 

Transportes 

Turísticos I 

EAD13007 
Gestão de 

Empreendimentos 
Turísticos II 

EAD12027 
Língua 

Instrumental I - 
Inglês 

EAD10010 
Turismo e 

Patrimônio 

EAD13004 
Linguagem e 

Trabalho em Turismo 

EAD13005 
História da Arte 

EAD13008 
Métodos 

Estatísticos 

EAD13006 
Transportes 
Turísticos II 

EAD10033 
Agenciamento 

EAD13011 
Tecnologias de 
Planejamento 

EAD13012 
Projeto de Trabalho 

de Conclusão de 
Curso 

EAD13013 
Gerenciamento de 

Projetos 

EAD13014 
Gestão Financeira 

em Turismo 

EAD10025 
Planejamento e 

Organização do Turismo 

EAD13015 
Agenciamento II 

EAD10027 
Marketing Turístico 

EAD13016 
Trabalho de 

Conclusão do Curso 

EAD13017 
Gestão de 

Pessoas 

EAD13018 
Empreendedorismo 

EAD10019 
Política Pública de 

Turismo 

EAD13019 
Estágio 

Supervisionado 

EAD10041 
Turismo e Inclusão 

Social 

EAD10003 
Economia e 

Turismo 

EAD12032 
Língua 

Instrumental II - 
Inglês 

EAD10002 
Turismo e Meio 

Ambiente 

EAD13023 
Espanhol Instrumental 
aplicado ao Turismo I 

EAD13024 
Espanhol 

Instrumental 
aplicado ao Turismo 

II EAD13029 
Turismo Étnico 

EAD13032 
Filosofia e 
Turismo 

EAD00031 
Libras 

EAD13031 
Espanhol para 
turismo: prod. 

Oral e Escr. 

DISCIPLINAS OPTATIVAS* 

*O aluno deverá cursar no mínimo duas optativas a partir do 2° período. 


